
PRAÇA MUNICIPAL

CENTRO

13.655.659/0001-28

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 319.000,00( Trezentos e
Dezenove Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 504 de
12 de dezembro de 2023.

Decreto Nº 71

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO

TABOCAS DO BREJO VELHO - BA

CNPJ:

17/09/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

0203000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2009 Encargos Gerais do Municipio

4.6.9.0.71.00.00.  Principal da Dívida Contratual Resgatado
200.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 200.000,00

Total da Unidade  R$ 200.000,00

0205000 SECRETARIA M. DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLIC

1018 Construção Unidade de Transbordo e Estruturação do Aterro Sanitário/Lixão

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
32.000,00REC. de Operações de Crédito17540000

Total do Projeto / Atividade R$ 32.000,00

Total da Unidade  R$ 32.000,00

0212000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER

1059 Construção, Ampliação e Reforma De Areninhas e Quadras Poliesportivas

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
85.000,00REC. de Operações de Crédito17540000

Total do Projeto / Atividade R$ 85.000,00

Total da Unidade  R$ 85.000,00

0212001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME

2052 Gerenciamento das Atividades Educacionais

3.3.9.0.14.00.00.  Diárias - Pessoal Civil
2.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 2.000,00

Total da Unidade  R$ 2.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$319.000,00

319.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

0204001 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS
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Dotações Anuladas

  

  

0204001 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS

2097 Manter Ações de Gestão da Proteção Social Especial

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
1.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
1.000,00Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2.000,00Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade  R$ 5.000,00

0205000 SECRETARIA M. DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLIC

1010 Ampliação/Recup/Sinalização das Estradas Vicinais, Vias Públicas e Requalificação da Entrada da Cidade

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
50.000,00Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres da União17000000

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
10.000,00Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres dos Estados17010000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

1016 Construção, Ampliação e Manutenção do Cemitério Municipal

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
10.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

1018 Construção Unidade de Transbordo e Estruturação do Aterro Sanitário/Lixão

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
10.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

1037 Abertura, Ampliação, Manutenção de Poços Artesianos

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
10.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

1061 Implantação de Posto Policial no Dist. de Santa Helena e Reforma da Sede da Guarda Municipal

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
10.000,00REC. de Operações de Crédito17540000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamento e Material Permanente
10.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

2026 Desenv. de Ações de Serviços Gerais, Conservação e Man. do Part. Publico

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

2028 Desenvolvimento das Ações de Limpeza Pública

3.1.9.0.13.00.00.  Obrigações Patronais
19.295,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 19.295,00

Total da Unidade  R$ 149.295,00

0206000 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
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0206000 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

2034 Desenvolvimento das Ações em Agricultura Abast.

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
10.000,00Transf.da União Ref.a Comp Financ.Pela Expl.e Rec Nat17040000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
5.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 15.000,00

Total da Unidade  R$ 15.000,00

0212002 FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB

2099 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil - FUNDEB 30%

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
500,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAF-30% .15410000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
500,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1.630,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.1.9.0.13.00.00.  Obrigações Patronais
500,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAF-30% .15410000

3.1.9.0.13.00.00.  Obrigações Patronais
5.460,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
500,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAF-30% .15410000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
15.500,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
17.905,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 42.495,00

Total da Unidade  R$ 42.495,00

0213000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1058 Reforma e Ampliação do Hospital Municipal

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
40.000,00REC. de Operações de Crédito17540000

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
20.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

2068 Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
2.310,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
1.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 8.310,00

Total da Unidade  R$ 68.310,00

0213001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2069 Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
5.670,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.35.00.00.  Serviço de Consultoria
525,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 6.195,00
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0213001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2109 Gestão das ações do SAMU_192 Serv Móvel de Urgência

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
2.705,00TRANSF.Fun.a Fun.de REC.do SUS Prov.do Gov. Estadual16210000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
30.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 32.705,00

Total da Unidade  R$ 38.900,00

319.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

Flavio da Silva Carvalho
Prefeito

CPF: 588.857.491-00

TABOCAS DO BREJO VELHO, 17 de setembro de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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